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PREGÃO PRESENCIAL 25/2015 

 

ANEXO I - TERMO DE REFÊRENCIA 

 

Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa com vistas a locação 

de estruturas para serem utilizadas em eventos, pelo tipo menor preço global por lote. 

 

Locais: 

Espaço Livre do Ginásio Sebastião Ribeirão, localizado a Rua 01-A, ao lado da Prefeitura 

Municipal, no centro; 

 

Avenida São Paulo, esquina com a Avenida Limeira, no Jd. Paulista; 

 

Espaço Livre da Aspacer (Associação Paulista de Cerâmicas), localizada à Rua 04, no centro; 

 

Trajeto da Rua 01, desde a Avenida 05, até a Avenida 01, no centro; 

 

Trajeto da Avenida 19, centro; 

 

Praça Demerval da Fonseca Nevoeiro, entre as ruas 01 e 01-A, centro; 

 

Centro Cultural Isidoro Demarchi – Rua 01, nº 790 – Centro; 

 

Auditório Leandro Larri Filier – Rua 01, nº 790 – Centro; 

 

Escolas Municipais; 

 

Pista de Skate – Rua 04, Jardim Faxina; 

 

Os locais acima são os costumeiros dentro do calendário cultural do município em que são 

realizados os eventos, porém podem ser alterados tendo em vista a discricionariedade do 

municipio ou vindouras recomendações de órgãos de segurança. 

 

Cronograma de Eventos 

1. Carnaval 2016; (Estima-se 06 dias de evento); 

2. Festa do Migrante 2016;(Estima-se 03 dias de evento); 

3. Festa em Comemoração ao 68º Aniversário de Emancipação Política Administrativa do 

Município de Santa Gertrudes (2016);(Estima-se 17 dias de evento); 

4. Mostra Educacional 2015 e 2016; (Estima-se 06 dias de evento); 

5. Festival de Dança 2015 e 2016; (Estima-se 04 dias de evento); 

6. Show Gospel 2015 e 2016; (Estima-se 06 dias de evento); 

7. Formaturas das EMEIs e EMEFs 2015 e 2016 (Estima-se 10 dias); 

8. 3º Santa Rock 2016 (Estima-se 03 dias); 

9. 20º Encontro de Jeeps e Gaiolas 2016 (Estima-se 3 dias); 

 

Poderão ser incluídos outros eventos durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, 

desde que respeitadas as características dos equipamentos a serem locados e/ou dos serviços a 

serem executados. 
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Especificações e Detalhamento Técnico: 

 

ESTRUTURA 

 

PALCO MEDINDO 12,00 X 08,00 M 

 

Palco medindo 12,00m de frente por 8,00m de profundidade, com, no mínimo 6,0m de altura no 

pé direito e 3,0m de altura, do piso em relação ao solo, com sustentação para o fly (fixado no 

palco) com 8,0m de altura e 2,0m de largura, com cobertura em lona KP 1.000 e fechamentos 

laterais e de fundo com sombrite 80% preto. O palco deverá ter um praticável para bateria 

(instrumento musical) e asa lateral para acomodar equipamentos de som, equipe e acesso por 

uma escada, com corrimão, com instalação na parte traseira e/ou lateral do palco, com degraus 

antiderrapantes com, no máximo, 20,0cm de altura entre eles. 

 

PALCO MEDINDO 08,00 X 06,00 M 

 

Palco medindo 8,00m de frente por 6,00m de profundidade, em estrutura metálica, 

confeccionado com tubos de aço costurado SAE 1010/1020, da classificação DIN-2440, com 

bitola de 48,3mm, e espessura de 3,00m, sendo suas junções feitas de encaixes travados por 

cunhas gravitacionais (tipo engastamento) e com bases reguláveis, para nivelamento e a 

estrutura de fly. 

 

FECHAMENTO 

 

Fechamento em placas metálicas galvanizadas com travamento, medindo de 2,0m a 3,0m de 

comprimento x 2,20m de altura. 

 

GRADES DE PROTEÇÃO 

 

Grades de proteção medindo 1,30m de altura x 2,0m de comprimento, de encaixe, possibilitando 

o isolamento do público. 

 

ARQUIBANCADAS 

 

Toda a estrutura das arquibancadas é confeccionada em tubos de aço costurado SAE 1010/1020 

da classificação DIN-2440, com bitola de 48,30 mm e espessura variável de 2,25 a 3,00 mm, 

sendo suas junções feitas de encaixes travados por cunhas gravitacionais (tipo engastamento). 

Os assentos são confeccionados com chapas de compensado (resina fenólica) de 18,00 mm 

(dezoito milímetros), apoiados em uma estrutura metálica feita com tubos retangulares de 2,65 x 

3,00 mm de espessura. Toda a arquibancada terá guarda-corpo em seu perímetro (traseiro e 

lateral), sendo que a largura do piso é de 0,65 m (sessenta e cinco centímetros), e o espelho do 

degrau (altura entre os níveis) é de 0,33 (trinta e três centímetros) com capacidade de 1 pessoa 

por 0,45 metro linear. 

 

TORRES DE P.A. 

 

Torre de PA (Fly), de encaixe perfeito em estrutura metálica tubular, confeccionado com tubos 

de aço costurado com reforço central, medindo 5,00 m de largura x 10,00 m de altura com 

cobertura de 4,00 m central para colocação das caixas de som. 
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PRATICÁVEIS 

 

Praticáveis – tipo plataforma, metálico, pantográfico ou telescópico, unidades com medida 

aproximada de 2,00 x 1,00 m, altura com regulagem de 0,20 m a 1,00 m, tampo em compensado 

resistente, liso ou com revestimento em carpete ou similar. 

 

GALPÃO   

 

30 m X 60 m, pé direito 5,00 m, altura principal 10,00 m, colunas laterais tubulares, medindo 

100 mm x 200 mm ou similar, tesouras tubular medindo 100 x 200 mm ou similar, sapatas 

medindo 500 mm x 500 mm ou similar, mão francesa 80 mm x 80 mm ou similar, capacidade 

de carga por tesoura 500 kg, proteção do material zincado em imersão a quente ou similar, lonas 

sintéticas antichamas em duas águas em PVC, totalizando 1.800 m2. 

 

COBERTURAS PIRAMIDAIS 10,00 X 10,00 M 

 

Tendas Piramidais medindo 10,00 x 10,00 metros, com piso elevado, revestimento em borracha 

“bus”, base em estrutura metálica, calhas inteiriças laterais para escoamento de água e cobertura 

em lona KP-1000. 

 

COBERTURAS PIRAMIDAIS 05,00 X 05,00 M 

 

Coberturas tipo pirâmides medindo 05,00 x 05,00 metros, com lonas brancas KP 500, base em 

estrutura metálica e composta de calhas inteiriças laterais, com 2,50 m de altura lateral em 

relação ao solo. 

  

COBERTURAS PIRAMIDAIS 04,00 X 04,00 M 

 

Coberturas tipo pirâmides medindo 04,00 x 04,00 metros, com lonas brancas KP 500, base em 

estrutura metálica e composta de calhas inteiriças laterais, com 2,50 m de altura lateral em 

relação ao solo. 

 

HOUSE-MIX 

 

House mix coberta medindo 4,00 x 4,00 metros, com piso de 0,30 cm de altura em relação ao 

solo e coberta a 2,50 m do piso ( pé direito). 

 

STANDS 

 

Paredes montadas com painéis brancos inteiros apoiados em estruturas de alumínios, 01 testeira 

padrão curva com 01 logo, carpete aplicado diretamente o chão, 01 spot a cada 3 metros 

quadrados, 01 tomada, climatização com no mínimo 03 aparelhos de ar condicionado, paredes 

com vidros no stand climatizado. 

 

TABLADO 

 

Medindo 20,00 x 10,00 ( 200 m2), em estrutura metálica tubular galvanizada, com altura do 

solo aproximadamente 1,20 m. Toda a estrutura do Tablado é confeccionada em tubos de aço 

costurado SAE 1010/1020 da classificação DIN-240, com bitola de 48,30 mm, e espessura 

variável de 2,25 a 3,00 mm, sendo suas junções feitas de encaixes travados por cunhas 

gravitacionais (tipo engastamento); 
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O tablado terá 02 acessos pelas laterais, com corrimão, guarda-corpos na parte traseira, 

conforme especificações da Instrução Técnica n.º 11 e 12/01 da Polícia Militar do Estado de São 

Paulo e NBR 9077 da ABNT (Associação Brasileira de Normas técnicas). 

 

CAMARIM ARTÍSTICO 

 

Camarins em estrutura de octanorme com portas, medida aproximada de 4 x 4 m, com piso, 

iluminação, tomadas 110 v, espelho de corpo inteiro, arara e mobiliário contendo 03 mesas, 08 

cadeiras e 02 sofás (por camarim). 

 

Estimativa de Quantidades e Custos: 

 

Lote 01 – Estrutura: 

 

Item Descrição Quant. Unidade R$ Unit. R$ Total 

01 Palco 12 x 08 metros 10 Diária 4.095,00 40.950,00 

02 Palco 08 x 06 metros 15 Diária 3.947,50 59.212,50 

03 Torres de PA 10 Diária 471,25 4.712,50 

04 Stands 1.500 M2 56,25 84.375,00 

05 Fechamento 2.500 M2 12,75 31.875,00 

06 Galpão 4.000 M2 48,00 192.000,00 

07 Grades de Proteção 1.500 M2 11,25 16.875,00 

08 Arquibancada  1.000 M2/Dia 139,75 139.750,00 

09 Praticáveis 200 Diária 81,00 16.200,00 

10 Cobertura piramidal 10 x 10 metros 150 Diária 1.073,00 160.950,00 

11 Cobertura piramidal 05 x 05 metros 150 Diária 371,25 55.687,50 

12 Cobertura piramidal 04 x 04 metros 100 Diária 271,25 27.125,00 

13 House Mix 10 Diária 291,25 2.912,50 

14 Tablado 50 Diária 521,25 26.062,50 

15 Camarim artístico 10 Diária 571,25 5.712,50 

  TOTAL      864.400,00 

 

Fonte: média de preços de mercado conforme cotações prévias devidametne juntadas ao 

processo. 

 

Condições para a prestação dos serviços: 

1. Proceder a realização dos serviços no local indicado pelo órgão licitante, em dia e horário 

previamente agendado, dentro das condições e preços ajustados em sua proposta e nos prazos 

previstos nesta licitação, de acordo com as ordens de serviços a serem emitidas; 

2. Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos 

em dependências da Prefeitura; 

3. O transporte, instalação e montagem dos equipamentos ocorrerá por conta e risco da 

contratada, especialmente quanto aos procedimentos de transporte, carga e descarga; 

4. Realizar manutenções diárias no equipamento, fornecendo os suprimentos necessários para a 

correta utilização do equipamento 

7. Na hipótese de substituição de equipamento, a empresa contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do órgão requisitante, IMEDIATAMENTE, contados da 

notificação por escrito; 

8. Prazo de entrega dos serviços deverá ser de no máximo 05(cinco) dias corridos contados do 

recebimento da ordem de serviços emitida pela Prefeitura à contratada. 
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9. Durante os dias de evento, não importando quantas apresentações foram feitas, de diversos 

estilos e modalidades, a contratada deverá oferecer total suporte técnico. 

 

Recebimento e Aceitação: 

A empresa ganhadora deverá trazer os equipamentos 02(dois) dias antes dos eventos para que 

haja tempo hábil para a verificação de que os mesmos são condizentes com a descrição do 

Termo de Referência (Anexo I). 

 

A empresa contratada não poderá alterar as características do objeto contratado após a sua 

regular entrega e instalação, devendo permanecer durante todo o prazo contratado na mesma 

forma e teor em que se encontrou quando do seu recebimento. 

 

Averiguada qualquer anormalidade, será emitido termo de não recebimento, devendo nesta 

hipótese a contratada tomar as providências necessárias dentro do prazo máximo de 01 (um) dia 

corrido, visando a adequação de rigor, por sua conta e risco, sem quaisquer ônus à Prefeitura, 

ficando o recebimento definitivo e pagamento condicionados à efetiva adequação.  

 

Caso a empresa continue a apresentar objeto que não esteja em conformidade com as 

especificações previstas neste Edital, o fato será considerado como inexecução total, gerando a 

rescisão da contratação com a conseqüente aplicação das penalidades cabíveis ao caso. 

 

Na hipótese acima, é facultada à Administração convocar a licitante classificada em segundo 

lugar para, se quiser, fornecer o objeto pelo preço por ela cotado, desde que negociado pela 

Administração para que o preço fique o mais próximo possível daquele oferecido pela primeira 

colocada. 

 

Caso a licitante vencedora, após regularmente intimada, não compareça para retirar a nota de 

empenho, a Administração poderá convocar a licitante classificada em segundo lugar para, se 

quiser, fornecer o objeto pelo preço por ela cotado, desde que negociado pela Administração 

para que o preço fique o mais próximo possível daquele oferecido pela primeira colocada. 

 

O recebimento não exclui a responsabilidade da empresa contratada pelo perfeito desempenho 

do objeto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 

utilização do mesmo. 

 

APRESENTAR CÓPIA AUTENTICADA DA CERTIDÃO DE REGISTRO DO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO, PESSOA FÍSICA, DENTRO DE SEU PRAZO DE 

VALIDADE, JUNTO AO CREA – CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 

ARQUITETURA, DO PROFISSIONAL QUE SERÁ RESPONSÁVEL EM CADA 

EVENTO. 

 

Santa Gertrudes/SP, 20 de outubro de 2015. 

 

 

 

Rogério Pascon  

Prefeito Municipal 
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PREGAO PRESENCIAL 25/2015 

 

ANEXO II – FORMULÁRIO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

 

Lote 01 – Estrutura: 

 

Item Descrição Quant. Unidade R$ Unit. R$ Total 

01 Palco 12 x 08 metros 10 Diária  

 02 Palco 08 x 06 metros 15 Diária  

 03 Torres de PA 10 Diária  

 04 Stands 1.500 M2  

 05 Fechamento 2.500 M2  

 06 Galpão 4.000 M2  

 07 Grades de Proteção 1.500 M2  

 08 Arquibancada  1.000 M2/Dia  

 09 Praticáveis 200 Diária  

 10 Cobertura piramidal 10 x 10 metros 150 Diária  

 11 Cobertura piramidal 05 x 05 metros 150 Diária  

 12 Cobertura piramidal 04 x 04 metros 100 Diária  

 13 House Mix 10 Diária  

 14 Tablado 50 Diária  

 15 Camarim artístico 10 Diária  

   TOTAL  

 

Declaramos que assumimos a realização dos serviços, por nossa conta e risco, ficando sob nossa 

inteira e exclusiva responsabilidade. 

 

Declaramos que o(s) serviço(s) ofertado(s) atende(m) todas as especificações exigidas no Termo 

de Referência (Anexo I) e às normas técnicas aplicáveis à espécie. 

 

Preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta 

licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

licitado, constante desta proposta. 

 

Dados cadastrais da proponente: 

 

Razão Social: _________________________________________________________________ 

 

Endereço: ____________________________________________________________________ 

 

Município/UF: _____________________________ Bairro: _____________________________ 

 

Fone: (________) ______________________ Fax: (________) __________________________ 

 

CNPJ (MF): __________________________________________________________________ 

 

E-mail:_______________________________________________________________________ 

 

Dados Bancários: Banco: ______; Agência: __________; Conta Corrente: _________________ 

 

Validade da proposta: ________ (_______________________) dias corridos (mínimo 60 dias) 
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Condições de pagamento: Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura diretamente a empresa 

contratada, na seguinte forma: as notas fiscais DEVERÃO SER EMITIDAS APÓS O 

EVENTO e após processadas pela contabilidade, e atestadas pela unidade requisitante, entre os 

dias 01 à 10 serão pagas  até o dia 20 do mesmo mês, as atestadas entre os dias 11 à 31 serão 

pagas até o dia 10 do mês subsequente; 

 

Prazo de entrega dos serviços: no máximo 05(cinco) dias corridos contados do recebimento da 

ordem de serviços emitida pela Prefeitura à contratada; 

 

Indicação dos Dados do Representante Legal que assinará a Ata de Registro de Preços, em caso 

de vitória no certame: 

 

Nome: 

__________________________________________________________________________ 

 

Nacionalidade:________________; Profissão: ___________________________________ 

 

Estado Civil: _________________________________________________________________ 

 

Endereço Residencial (completo - com CEP.):  

 

____________________________________________________________________________ 

 

Telefone: (______)___________________; E-mail:________________________________ 

 

RG.: ________________________________; CPF.: _______________________________ 

 

Cargo:_______________________________________________________________________ 

 

E-mail:_______________________________________________________________________ 

 

Fone Residencial: (________) _________________________________________________ 

 

 

 

Local e Data: _______________________________________ 

 

 

 

Carimbo e Assinatura: ______________________________________ 
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PREGÃO PRESENCIAL 25/2015 

 

 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes - SP 

 

 

 

 

 

A empresa ______________________________________, 

estabelecida na __________________________, Bairro __________________, 

______________/___, CEP: _______________, Telefone (________) _________________, 

inscrita com CNPJ ___________________, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador) ______________________, portador do RG 

_______________________ e do CPF ______________________, no uso de suas atribuições 

legais, vem: 

 

Declarar, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 

sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 
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PREGÃO PRESENCIAL 25/2015 

 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes - SP 

 

 

 

A empresa ______________________________________, 

estabelecida na __________________________, Bairro __________________, 

______________/___, CEP: _______________, Telefone (________) _________________, 

inscrita com CNPJ ___________________, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador) ______________________, portador do RG 

_______________________ e do CPF ______________________, no uso de suas atribuições 

legais, vem: 

 

Declarar, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 

sob as penas da Lei, que não se encontra penalizada por declaração de inidoneidade ou 

impedimento de licitar e contratar com quaisquer entes da Administração Pública, e que se 

compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 
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PREGÃO PRESENCIAL 25/2015 

 

 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes - SP 

 

 

A empresa ______________________________________, 

estabelecida na __________________________, Bairro __________________, 

______________/___, CEP: _______________, Telefone (________) _________________, 

inscrita com CNPJ ___________________, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador) ______________________, portador do RG 

_______________________ e do CPF ______________________, no uso de suas atribuições 

legais, vem: 

 

Declarar, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 

sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 

refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, e, para 

fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 

de aprendiz (____). Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 
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PREGÃO PRESENCIAL 25/2015 

 

 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes - SP 

 

 

                            A empresa ______________________________________, 

estabelecida na __________________________, Bairro __________________, 

______________/___, CEP: _______________, Telefone (________) _________________, 

inscrita com CNPJ ___________________, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador) ______________________, portador do RG 

_______________________ e do CPF ______________________, no uso de suas atribuições 

legais, vem 

 

                            Declarar, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 

sob as penas da Lei, que é Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos 

da Lei Complementar nº 123/06, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência a que 

faz jus no procedimento licitatório em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal De Santa 

Gertrudes /SP. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 

 

 

 

ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO A PREGOEIRA NA FASE DE 

CREDENCIAMENTO FORA DOS ENVELOPES Nº 01(PROPOSTA) E 02 

(DOCUMENTAÇÃO) 
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PREGÃO PRESENCIAL 25/2015 

 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS NORMAS 

RELATIVAS À SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes - SP 

 

 

A empresa ______________________________________, 

estabelecida na __________________________, Bairro __________________, 

______________/___, CEP: _______________, Telefone (________) _________________, 

inscrita com CNPJ ___________________, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador) ______________________, portador do RG 

_______________________ e do CPF ______________________, no uso de suas atribuições 

legais, vem: 

 

Declarar, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 

sob as penas da Lei, que cumpre todas as normas relativas à saúde e segurança do trabalho de 

seus funcionários, nos termos do art. 117, parágrafo único, da Constituição do Estado de São 

Paulo.. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 
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PREGÃO PRESENCIAL 25/2015 

 

ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos _____ dias do mês de ______ do ano de dois mil e quinze, no Paço Municipal, à Rua 01A, 

332, Centro, Santa Gertrudes/SP, a Prefeitura do Município de Santa Gertrudes, inscrita com 

CNPJ 45.732.377/0001-73, com sede à Rua 01A, 332, Centro, Santa Gertrudes/SP, representada 

neste ato pelo Prefeito Municipal, Rogério Pascon, brasileiro, casado, empresário, residente e 

domiciliado à Avenida 02, nº 572, Jd. Iporanga, Santa Gertrudes/SP, CEP.: 13.510-000, 

portador do CPF 082.535.568-02 e do RG 18.898. 

.286-3/SSP/SP e a empresa __________________, inscrita com CNPJ ____________, com sede 

à Rua/Avenida ____________, ___, Bairro _______, _________/__, CEP: _______, Telefone 

(___) ________, Dados Bancários: 

_______________________________________________________________, E-mail: 

___________________________________, por seu representante legal, __________, 

nacionalidade, estado civil, portador do CPF _______ e do RG ________, acordam proceder ao 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA COM VISTAS A LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA SEREM 

UTILIZADAS EM EVENTOS, PELO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

 

Lote 01 – Estrutura: 

 

Item Descrição Quant. Unidade R$ Unit. R$ Total 

01 Palco 12 x 08 metros 10 Diária  

 02 Palco 08 x 06 metros 15 Diária  

 03 Torres de PA 10 Diária  

 04 Stands 1.500 M2  

 05 Fechamento 2.500 M2  

 06 Galpão 4.000 M2  

 07 Grades de Proteção 1.500 M2  

 08 Arquibancada  1.000 M2/Dia  

 09 Praticáveis 200 Diária  

 10 Cobertura piramidal 10 x 10 metros 150 Diária  

 11 Cobertura piramidal 05 x 05 metros 150 Diária  

 12 Cobertura piramidal 04 x 04 metros 100 Diária  

 13 House Mix 10 Diária  

 14 Tablado 50 Diária  

 15 Camarim artístico 10 Diária  

   TOTAL  

 

Fica declarado que os preços registrados na presente Ata são válidos pelo prazo de 12 (doze) 

meses corridos e consecutivos, contado da data de sua assinatura, ficando automaticamente 

prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada na licitação em epígrafe. 

 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 

assinada pelas partes. 

 

NOMES COMPOSIÇÃO ASSINATURAS 

 

Rafael Stabellini Colabone 

 

 

Equipe de Apoio 
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Shirlei Vieira Lançoni Equipe de Apoio 

 

 

Rosana Cristina Filier 

 

 

Pregoeira 

 

 

Rogério Pascon 

 

 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL 25/2015 

 

 

ANEXO IX - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

CONTRATO Nº (de Origem) 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA COM VISTAS A LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA SEREM UTILIZADAS 

EM EVENTOS, PELO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

 

CONTRATADA: 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA GERTRUDES 

 

 

 

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo 

acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 

NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e 

sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os 

despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 709, de 14 de fevereiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

 

Santa Gertrudes/SP, ____ de ___________________ de 2015. 

 

 

 

 

 

Contratada: _____________________________________ 

 

 

 

 

 

Contratante: Prefeitura do Município de Santa Gertrudes/SP 

 


